
Câmara Municipal de Angélica
(PlenárioJosé .MazoIa Anacleto Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO NO003/2023DE 06 DE MARÇO DE 2023.

Em r

Ses

ROV O
imede gê c i
do dia

em
Dispõe sobre a revogação da Resolução 001/2020 e dá
outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal do Município de Angélica. Estado de Mato

Grossodo Sul. usandodasatribuiçõesque lhe sãoconferidaspor Lei, FAZ SABER queo
Egrégio Plenário da Câmara Municipal de Angélica APROVOU e ela SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Resolução:

Art. 10. FicarevogadoaResoluçãono001;2020,voltandoo textooriginal
do Regimento Interno em seu art. 50. inciso l, in verbi.y:

ART. S" - A Càmara reunirá:

• anualmenteemSessoeslegislativasOrdinárias.de de taereiro á 30dejunho e de de
Agostoá dedezembrodc cadalegislatura.sendo de 10a31deJulhoede 16dedezembro
á. de tevereiro seráconsideradoperiodode recesso.

Art. 20. Esta resoluçãoentra em vigor na data da sua publicação.
Revogando-seasdisposições em contrário.

Gabinete Presidência da 'úmara de n é/icaMS.
Icnávio . Barbosa 06 de de 923.

Vereado - Ivo Fe
Pre. 'dente

dos Santos

erreira Nogueira

V ere Correia Gonçalves
ice - presidente

Primeiro Secret 10

,41'. 13 de 706, centro

Vereador - Apa
Segun

raldo odrigues
Secretário

- MS - CEP 79.785-000.Fune - 3446-1781.
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Câmara Municipal de Angélica
Plenário José '-Mazo[aAnacleto {Bar60sa
Estado do Mato Grosso do Sul

JUSTIFICATIVA - RESOLUÇÃO 003/2023

Senhores Vereadores:

Cabe-nosinicialmente Eilarmosqueo Art. I IO do RegimentoInterno. em seu

Uapv,'dispõeque "ProiefodeResoluçãoé a proposiçãodestinadaa regularassuntosde
economiainfernada amarodenaturezapoliticoeadministrativo,nôosujeitoa sançàodo
ExecutivoMunicipal,e versarásobrea suaSecrelarit/Administrativa,à MesaDiretora eaos
Vereadores."

lá o Art. 70,tambémdaLei Orgânicaestabelecequeos "alos
cloPuderLegista/ivo.constaránoRegimentoInfernocia .V1unictpar•.

Nestesentido.sendodeiniciativaúnicadessaCasaLegislativaversarsobreseus
assuntos administrativos eobservandoqueaRESOLUÇÃONO001/2020DE.02DEMARÇO
DE2020.teveainiciativademudançanasdalasderecesso.contudoobservou-sequeháfalhas
materiais emsuaaplicabilidade,principalmentequandoelaaduzquefaráemendaa Lei
Orgânica. masnãodeclaraaalteraçãodequalartigosefará.elogoemseguidaemseuart.10
recomenda-se apenasaalteraçãodoall. 50incisoI doRegimentoInterno.inverhis.•

Fazsaberatodososhabitantes.queaCâmaraMunicipaldeAngélica—
MSaprovou,eaMesa.promulgaaseguinteEmendaaLeiOrgânica
Municipal:

Art. - EstaResoluçàotem por objeto alterar o Art. 50,I do
RegimentoInternodaCâmaraMunicipaldeAngélica—MSpara
alteraroperiododerecesso.(grifo nosso).

Sendoassimentende-secabalqueo textoinicialvolteasuacontextualização
original.

de n"706, -Angélica.' CEP79. Fone(067)3446-1781.
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Câmara Municipal de Angélica
úPlenárioJosé !Mazofa nacleto {Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

Gabinete da Presidência da Câmara .lfnnicipal de
Plenário Ma:ola Barbosa 06 de março de 2023.

Vereador Ivo Ferre

Presi

Veread - Alexssan
Pritnelro ecretá

dos Santos

rreira Nogueira

vere

Vereador - A

re a Gonçalves
residente

O eraido Rodrigues
ndo retário

de Uai", n" 706, civico - angelica' MS • CEP 79.785-000. -
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Diário Oficial NO 2437 Terça-feira, 07 de março de 2023

Licitação

ANGÉLICA -

RETIFICAÇÃODA PUBLICAÇÃO:EXTRATODERATIFICAÇÃO PROCESSOADMINISTRATIVO NO012/20
PROCESSODE COMPRA NO012/ 2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO NO003/2023

A prefeitura de Angélica-MS, através de seu Prefeito, no uso de suas atribuições legais informa a todos os
interessados a retificação do texto do Extrato de Ratificaçao, publicado no Diário Oficial do Municipio NO2420,
de 07 de Fevereiro de 2023, Ano XIII, página no 01/03. ONDESELÉ: MARIA BATISTA CANO, com o CPF:
270.434.441-87, no valor de: R$: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). LÊ-SE:MARIA BATISTA CANO,com
CPF: 270.434.441-87, no valor de: R$: 16.200,00 (DEZESSEIS MIL E DUZENTOS REAIS).

Angélica - MS, 07/02/20

EDISON CASSUCI FERREIRA

prefeito Municipal

Matéria enviada por Thaila

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO031/2023/ PROCESSO DE COMPRA NO
031/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO NO015/2023

De acordo com as justificativas apresentadas, levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, exped
pela procuradoria jurídica Municipal, RATIFICO E AUTORIZO, conforme a determinação do Artigo 26 da Lei Federal
8.665/93 e alterações posteriores, a realizaçao da Despesa por Dispensa de Licitação com fundamentação no Inci

24 da Lei 8.666/93, referente: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO
BOMBA PROPULSORA PNEUMÁTICA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
vencedor: KCINCO CAMINHOES E ONIBUS LTDA , com OCNPJ: 08.440.584/0001-28, no valor de: R$:
(QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). Angélica - MS, 06 de Março de 2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Thaila

Câmara Municipal
RESOLUÇÃONO003/2023 DE 06 DE MARCODE 2023.

Dispõe sobre a revogaçao da Resolução no 001/2020 e dá outras providências.L . A t•• da CâmaraMunicipaldo Municipiode Angélica,Estadode MatoGrossodo Sai, usandodas atribuiçõesque lhes
Sáoónferidas por Lei, EAZ-SA2EBque o Egrégio plenário da CâmaraMunicipal de AngélicaAPROVOU e ela SANCIO
e PROMULGA a seguinte Resoluçao:

Ficarevogado a Resoluçãono 001/2020, voltando o texto original do Regimento Intemo em seu art,.Art. 10.

inciso I, in verbis:

4. so - A camara reunirá:

- onualmente em sessões legislativas ordinárias, de 15 de fevereiro à 30 de junho e de 10 de Agosto à IS de
& cada legislatura, sendo que de 10 a 31 de Julho e de 16 de dezembro à, 14 de fevereiro será considerado

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. Revogando-se as disposições em
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica/MS.

Plenário Jose Mazola Barbosa 06 de março de 2023.

Vereador - Ivo Ferreira dos Santos

presidente

Vereado r - Alassand ro Ferreira Nogueira Vereador - Aparecido Geraldo Rodrig ues
primeiro Secretário

Vereador - Adio Correia Gonçalves
Vice - Presidente

Segundo Secretário

Matéria enviada por Gabriela Stefany Batlsú

ms.com.br/a

Documento publicado em 2023-03-09 10:57:08 no site camaraangelica.ms.gov.br. Autenticacao n. 734721195


